ANEXO VII-D

~ J
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE PRECOS ’
N2 Processo:
Licitacdo N%
Dia_/ /__as__:_ horas
DISCRIMINAGAO DOS SERVIGOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAGAO)
A Data de apresentacéo da proposta (dia/més/ano)
B Municipio/UF SALGUEIRO
C Ano Acordo, Convencéo ou Sentenca Normativa em Dissidio Coletivo CCT000205/2018
D N2 de meses de execucdo contratual 12

IDENTIFICAGAO DO SERVICO

& HICA giis CHECT

Limpeza e Posto de Limpeza e Conservacio 01 POSTO COM 7 FUNCIONARIOS
1Conservacao

Nota (1) - Esta tabela podera ser adaptada as caracteristicas do servigo contratado, inclusive no que concerne as rubricas e suas respectivas provisdes e/ou
estimativas, desde que haja justificativa.

Nota (2)- As provisGes constantes desta planilha poderdo ser necesséarias quando se tratar de determinados servigos que prescindam da dedicacdo exclusiva
dos trabalhadores da contratada para com a administracéo.

MODULOS

Mao de obra

Mé&o de obra vinculada a execugéo contratual




| hoo
1 Tipo de servico (mesmo servico com caracteristicas distintas) Servente de limpeza
2 Classificagao Brasileira de Ocupacgdes (CBO) 5143-20
3 Salario Normativo da Categoria Profissional 975,92
4 Data base da categoria (dia/més/ano) 01/01/2018

Nota 1: Devera ser elaborado um quadro para cada tipo de servigo.
Nota 2: A planilha sera calculada considerando o valor mensal do empregado.

MODULO 1 : COMPOSICAO DA REMUNERACAO

A Salario Base 975,92
B Adicional de periculosidade 0,00
C Adicional de insalubridade 0,00
D Adicional noturno 0,00
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,00
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado : 0,00
G Outros (especificar) 0,00

Nota 1: O Modulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestacio do servigo no periodo de 12 meses.

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da ndo concesséo ou concessao parcial do intervalo intrajornada (§ 4° do art. 71 da CLT),
o valor a ser pago sera inserido na remuneracao utilizando a alinea “G”.

Moédulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios

Submadulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

- ‘ (décim
13 ° (décimo terceiro) Salario

Férias e Adicional de Férias_

Nota 1: Como a planilha de custos e formac&o de precos é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
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Nota 2: O adicional de férias contido no Submaddulo 2.1 corresponde a 1/3 (um ter¢o) da remuneracdo que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota
1 acima.
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Nota 3: Levando em consideragéo a vigéncia contratual prevista no art. 57 da Lei n® 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprif a necessidade de pagamento das férias
remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogagéo contratual, torna-se custo ndo renovavel.

_ Base de calculo submoédulo 2.2 = Médulo 1 + Submoédulo 2.1 7 1175,30 V

CONUIDUIC 4 NIy
A INSS 20,00%
B Salério Educacéo 2,50%
C SAT 3,00%
D SESC OU SESI 1,50%
E SENAI - SENAC : 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciarios, do FGTS e demais contribuicdes s&o aqueles estabelecidos pela legislacdo vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do servico ird variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Médulo 1 € o Submoédulo 2.1.

Submodulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios.

Transporte
Auxilio Refeicdo/Alimentacao
Assisténcia Médica e Familiar
Outros (Cesta Basica)
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100,00 ]
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Nota 1: O valor informado devera ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsio dos beneficios contidos em Acordos, Convengdes e Dissidios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6° desta
Instrucdo Normativa.

Nota 3: Os valores do Auxilio Alimentagéo e Cesta Bésica poderdo ser reduzidos em 20%, caso a empresa comprove inscri¢cdo no PAT (Programa de Alimentagéo do Trabalhador).

Quadro Resumo do Moédulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios

21 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias 199,38
2.2 GPS, FGTS e outras contribuicoes 432,51
2.3 Beneficios Mensais e Diarios 295,96

Moédulo 3 - Provisao para Rescisao

A Aviso preévio indenizado 2% 410

B Incidéncia do FGTS e contribuicdo social sobre aviso prévio indenizado 0,03% 0,29

c Multa sobre FGTS e contribuicédo social sobre 0 aviso prévio indenizado e sobre o0 aviso prévio 5.00% 48.80
trabalhado

D Aviso prévio trabalhado 1,94% 18,93

E Incidéncia de GPS, FGTS e outras contribuicdes sobre o aviso prévio trabalhado ~ 072% | 6,90

Médulo 4 - Custo de Reposi¢do do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o médulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o0 empregado
nos casos de Auséncias Legais (Submédulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submaddulo 4.2), a depender da prestagéo do servico.

Nota 2: Havera a incidéncia do Submaédulo 2.2 sobre esse maédulo.

|Base de calculo do Médulo 4 = Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3. | 1982,79 |

Submoédulo 4.1 - Auséncias Legais

A e
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A Substituto na cobertura Auséncias legais 1,66% 32,91
B Substituto na cobertura Licenga paternidade 0,02% 0,40
C Substituto na cobertura Auséncia por Acidente de trabalho 0,03% 0,59
D Substituto na cobertura Afastamento maternidade 0,28% 5,55
E Substituto na cobertura de Outras auséncias

Nota: As alineas “A” a “F” referem-se somente ao custo que sera pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mao de
obra alocada na prestacéo do servico. :

Submédulo 4.2 - Intrajornada

A [Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentag&o

Nota: Quando houver a necessidade de reposi¢céo de um empregado durante sua auséncia nos casos de intervalo para repouso ou alimentagao deve-se
contemplar o Submédulo 4.2.

Quadro Resumo do Médulo 4 - Custo de Reposi¢do do Profissional Ausente

Auséncias legais
Intrajornada

Modulo 5 - Insumos Diversos

A Uniformes
B Materiais

C Equipamentos
D Outros (EPI)
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Nota: Valores mensais por empregado.
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Base de calculo do Médulo 6 = Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Médulo 4 + Modulo 5. , 2.469,99
: : 2.544 09

A Custos Indiretos , 3,00% ‘ 74,10
B Lucro _ 6,79% 172,74
C Tributos
C.1. Tributos Federais (especificar) 7,60% 240,79
C.2. Tributos Estaduais (especificar) 1,65% 52,28

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

A Modulo 1 — Composicdo da Remuneragdo o , 975,92
B Mddulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios 927,85
C Médulo 3 — Provisdo para Rescisdo 79,02
D Moédulo 4 — Custo de Reposicédo do Profissional Ausente 39,46
E Modulo 5 — Insumos Diversos 447,74
Subtotal (A + B+C+ D + E) 2.469,99
F Médulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 698,33

3. QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVICOS




| Posto de Limpeza e Conservacgéo 3.168,32 7

22.178,22

22.178,22

A Valor proposto por unidade de medida 3.168,32

B Valor mensal do servico 22.178,22

c Valor global da caco.mﬁm o 266.138,68
(Valor mensal do servico multiplicado pelo ndimero de meses do contrato).

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de servigo.






